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GABINETE DO VEREADOR JOSEMIR LIMA,/PSD
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"Solicita-se a recuperação das esúadas vicinais do
Projeto de Assentamento São Francisco, em
especial as vicinais no 5, 6, 7, 8,9, 10, 11, 12,
devido as erosões causadas pelas fortes chuvas.

O YEREADOR JOSEMIR DA §ILVA LIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Intemo,

CONSIDERAIIDO o dever do Estado garantir o direito constitucional de ir e vir;

CONSIDERAI\IDO a necessidade de aprimoramento da infraestrutura rural em nosso municipio.

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUIIICIPAL:

A recuperação das estradas vicinais do Projeto de Assentamento São Francisco, em especial as

vicinais no 5, 6,7 , 8,9, 10, l l, 12, devido as erosões causadas pelas fortes chuvas.

JUSTIFICATIVA:

As estradas vicinais são fundamentais para garantir o acesso dos moradores locais às áreas urbanas,

serviços básicos como saúde e educação, e para o escoamento da produção agrícola. Uma vez que

o Projeto de Assentamento São Francisco provavelmente depende da agricultura como meio de

subsistência, estradas em boas condições são essenciais para o transporte de produtos agrícolas.

A manutenção das estradas vicinais promove a conectividade entre as comunidades rurais,
facilitando o intercâmbio social, comercial e econômico entre elas. Isso é crucial para o
desenvolvimento sustenúvel da região e para melhorar a qualidade de vida dos residentes.

Estradas em más condições podem representar riscos à segurança dos moradores locais,
especialmente em casos de emergência médica ou desastres naturais. Manter as estradas em boas

condições reduz esses riscos e permite uma resposta mais rápida em emergências.

Portanto, investir na recuperação das estradas vicinais do Projeto de Assentamento São Francisco
é uma medida crucial para garantir o desenvolvimento sustenúvel da região, promover a segurança

e o bem-estar dos moradores locais.

Agradeço desde já a atenção dedicada a esta demanda.

Plenário Antônio Almeida Damascena, em 23 de fevereiro de 2024.
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Josemir da Silva Lima
Vereador /PSD


